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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS

Parecer: 25/2018
Data: 09/11/ 2018
Matéria: Projeto de Ordinária nº 060/2018 
Ementa: Institui o cadastro Técnico Municipal de atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos a Taxa de Licenciamento Ambiental, e cria a taxa de Controle e Fiscalização ambiental municipal, de acordo com a Lei Federal 6.938/81 e alterações, e dá outras providencias.
Protocolo: 09/11/2018
Autor: Poder Executivo
Relator: Everton Michaelsen
      
Conclusão do Voto: Favorável à tramitação da matéria

RELATÓRIO:

Foi encaminhado à Procuradoria Jurídica desta Casa, para emissão de Orientação Jurídica, o Projeto de Lei nº 060/2017, de autoria do Executivo Municipal, protocolado em 09/11/2018, e mensagem retificativa protocolada em 23/11/2018, que requer autorização para instituir o cadastro técnico municipal de atividades poluidoras e a Taxa de licenciamento ambiental (TCFA).

Aduz na justificativa que a proposição encaminhada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente pretende ficar em consonância com a Política Nacional de Meio Ambiente, e em conformidade com orientação emitida pela FAMURGS, para alinhar as ações entre a Secretaria do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMA) e Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (IBAMA), possibilitando compor um Acordo de Cooperação entre os Entes, hoje já existente entre a União e o Estado, e a partir desta regulamentação, possível e extensivo também aos Municípios, que passam a integrar o rateio da receita desta taxa, no percentual de 30%.

Argumenta, por conseguinte, que o Executivo Municipal não está a criar uma nova taxa, vez que a taxa já é existente desde 2000, decorrente das leis federais nº 6.938/81 e 10.165/2000, e lei estadual nº 13.761/2011, mas apenas regulamentar a nível municipal o rateio do resultado desta receita, hoje depositadas apenas nos cofres federais e estaduais.

Após reunião na Casa Legislativa entre equipe técnica da Secretaria de Meio Ambiente, com observações sobre art. 4º, que traz no texto original as multas em URM, não sendo este indexador existente no município, e dúvidas no texto do art. 8º, § 2º, bem como no art. 11, do PL, Executivo apresenta mensagem retificativa para modificar os respectivos dispositivos, melhorando o texto original e sanando as dúvidas suscitadas.
Audiência pública realizada em 21/11/2018, conforme Ata e lista de presenças anexa.
Requerido Regime de Urgência, o que limita o prazo das comissões para até 30(trinta) dias, conforme RI art. 153.

É o breve relato dos fatos.

Atendidos os requisitos regimentais, está a proposição ora referida, em condições de análise.

ANÁLISE:

I – Quanto à área de Orçamento e Finanças

Art. 55, I e II, do Regimento Interno desta Casa:

Para que o processo legislativo possa ter a qualidade exigida pelos cidadãos, necessário que seja tecnicamente adequado. A Constituição Federal previu em seu artigo 59, parágrafo único, que  disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, normatizado através da Lei Complementar nº 95/1998. 

No caso pontual, observamos que o PL ora em análise possui a epígrafe, a ementa, o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, e está distribuída em artigos, parágrafos e incisos, dentro do que a norma requer. 

Em relação ao prazo de vigência, por se tratar de criação de tributo, é necessário observar os princípios constitucionais da anterioridade (não haverá cobrança de tributo no mesmo exercício fiscal da lei que o instituiu) e ainda  a noventena (não haverá cobrança de tributo senão decorridos no mínimo 90 dias após a promulgação da lei que o instituiu), o que restou atendidas, porquanto previsto o prazo de 90(noventa) dias para norma entrar em vigor, cfe art. 16, § único, do PL. 











CONCLUSÃO DO VOTO:

Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PL 060/2018 é viável a tramitação.

Sala das Comissões, em 27 de novembro de 2018.


Vereador Relator:
Everton Michaelsen

Acompanhando o voto do relator:

Vereador Presidente
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Vereador Vice-Presidente
Everton Michaelsen
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